DECRETO Nº 22.962, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024.



[bookmark: _Hlk175920372]Exclui 2 (duas) Figueiras (Ficus luscnatiana) e 5 (cinco) Figueiras-da-folha-miúda (Ficus cestrifolia), referidas no art. 1º, e 2 (duas) Ciprestes (Cupressus pyramidalis L.) da relação dos vegetais imunes ao corte, constantes no anexo do Decreto Municipal nº 6.269, de 31 de janeiro de 1978.


O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando os pareceres da Equipe de Análise de Manejo Vegetal da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade (EAMAV-Smamus) - Processos SEI nº 24.0.000094703-9, 24.0.000079843-2, 23.0.000049333-3, 24.0.000084103-6, 24.0.000100527-4, 24.0.000110671-2, 24.0.000081447-0 e 24.0.000062893-6, favoráveis a supressão dos vegetais, e

considerando que os espécimes poderão vir a causar danos pessoais e materiais, conforme relatado nos pedidos de manejo dos processos,


D E C R E T A:


Art. 1º  Ficam excluídas da declaração de imunidade ao corte determinadas espécimes vegetais Ficus ssp. no Município de Porto Alegre, referidas no art. 1º do Decreto Municipal nº 6.269, de 31 de janeiro de 1978, conforme segue:

I – 1 (um) exemplar de uma Figueira (Ficus luscnatiana) situado na Rua da República nº 635, no Bairro Cidade Baixa; 

II – 1 (um) exemplar de uma Figueira-da-folha-miúda (Ficus cestrifolia) situado na Rua Luís Schneider, 460, no Bairro Jardim Isabel;

III – 1 (um) exemplar de uma Figueira (Ficus cestrifolia) situado na Rua Batovi nº 25, no Bairro Sarandi;

IV – 1 (um) exemplar de uma Figueira (Ficus cestrifolia) situado na Rua Eng. Coelho Parreira nº 45 e nº 51, no Bairro Ipanema;

V – 1 (um) exemplar de uma Figueira (Ficus cestrifolia) situado na Rua Sofia Veloso, 101, no Bairro Cidade Baixa;

VI – 1 (um) exemplar de uma Figueira-da-folha-miúda (Ficus cestrifolia) situado Rua Nair Garcia Martins nº 295, no Bairro Restinga;

VII – 1 (um) exemplar de uma Figueira (Ficus luscnatiana) situado Rua Passo da Pátria nº 607, no Bairro Passo da Areia.

Art. 2º  Ficam excluídos da relação anexa do Decreto Municipal nº 6.269, de 31 de janeiro de 1978, que declara imune ao corte determinadas espécimes vegetais, 2 (dois) exemplares de Ciprestes (Cupressus pyramidalis L) situados na Rua Cel. Bordini, nº 1.595, no Bairro Rio Branco, município de Porto Alegre. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 25 de outubro de 2024.


Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.

Registre-se e publique-se.



Roberto Silva da Rocha,
Procurador-Geral do Município.
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